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e # Y * . aabinete )p Prefeito
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@LEI NO 3

.809, DE 15 DE OUTUBRO DE 2002. l
. 

' 

j' !7 
- S) . .- .

; /' j j - J w- , . - . . . . -' ijAutoriza o Executivo Municipal a abrir l
 ëCrédito Especîal no valor de R$

i51 
.71 1 ,6O e dà outras providëncias. y

!
 i

(
: IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. rF

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
l

uel- )
jArt

. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no )
valor de R$ 51 .71 1,60 (cinquenta e um mil, setecentos e onze reais e sessenta (' 
centavos), na seguinte dotaçâo orçamentéria: (:

!
10 Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
02 Diretoria de Fomento Agropecuério 
20 Agricultura

' 6O1 Promoçâo da Produçâo Vegetal
0044 Cooperativismo e Associativismo
1033 PRONAF - Construçâo de Pavilhâo
3.3.90.39,99-1083 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 851,40

l 4 4 90
.51-1084 Obras e Instalaçöes R$ 4.251,00

Total R$ 5.102,40

l 10 sec. Mun. Agricultura Meio Ambientel 02 Di
retoria de Fomento Agropecuàrio

( 20 Agricultura
j 601 Promoçâo da Produçâo Vegetal
i 0044 cooperativismo e Associativismot

j 1034 Contrapadida PRONAF - Construçâo de Pavilhtio
1 3.3.90.39.99-1085 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 7.767,20l 

4 4 90.51-1086 Obras e lnstalaçöes R$38.842,00j ' '
Total R$46,609,20'i

l .
l
l Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servirà' 

de recurso o crédito da Uniâo PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar, no valor de R$ 43.093,00 (quarenta e três miI e noventa e três reais)
e a reduçâo da dotaçâo orçamentària 03.06.99.999.9999.3999,9.9.99.99.02.00-359, no
valor de R$ 8.618,60 (oito mil, seiscertos e dezoito reais e sessenta centavos).

!t
Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2002, Planilha

de Metas Prioritàrias SMAM, a meta isconstruçào do Mercado Ptiblico Municipal'', no
valor de 51.71 1 ,60.
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: IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. rF

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
l

uel- )
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. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no )
valor de R$ 51 .71 1,60 (cinquenta e um mil, setecentos e onze reais e sessenta (' 
centavos), na seguinte dotaçâo orçamentéria: (:

!
10 Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
02 Diretoria de Fomento Agropecuério 
20 Agricultura

' 6O1 Promoçâo da Produçâo Vegetal
0044 Cooperativismo e Associativismo
1033 PRONAF - Construçâo de Pavilhâo
3.3.90.39,99-1083 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 851,40

l 4 4 90
.51-1084 Obras e Instalaçöes R$ 4.251,00

Total R$ 5.102,40

l 10 sec. Mun. Agricultura Meio Ambientel 02 Di
retoria de Fomento Agropecuàrio

( 20 Agricultura
j 601 Promoçâo da Produçâo Vegetal
i 0044 cooperativismo e Associativismot

j 1034 Contrapadida PRONAF - Construçâo de Pavilhtio
1 3.3.90.39.99-1085 Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 7.767,20l 

4 4 90.51-1086 Obras e lnstalaçöes R$38.842,00j ' '
Total R$46,609,20'i

l .
l
l Art. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servirà' 

de recurso o crédito da Uniâo PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar, no valor de R$ 43.093,00 (quarenta e três miI e noventa e três reais)
e a reduçâo da dotaçâo orçamentària 03.06.99.999.9999.3999,9.9.99.99.02.00-359, no
valor de R$ 8.618,60 (oito mil, seiscertos e dezoito reais e sessenta centavos).

!t
Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2002, Planilha

de Metas Prioritàrias SMAM, a meta isconstruçào do Mercado Ptiblico Municipal'', no
valor de 51.71 1 ,60.
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LEI N° 3.809, DE 15 DE OUTUBRO DE 2002.

J2]; f” LL" A . I;
' Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Especial no valor de R$
51.711,60 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1" Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédlto Especial no
valor de R$ 51,711.60 (cinqtienta e um mil, setecentos e onze reais e sessenta
centavos), na segulnte dotacéo orgamentéria:

10 Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
02 Diretoria de Fomento Agropecuario
20 Agricultura
601 Promocéo da Producao Vegetal
0044 Cooperativismo e Associativismo
1033 PRONAF — Construcao de Pavilhéo
3.3.90.39.99-1083 Servlcos de Terceiros — Pessoa Juridica R$ 851,40
4.4.90.51-1084 Obras e lnstalacoes R15 4251,00
Total R$ 5102,40

10 Sec. Mun. Agricultura Meio Ambiente
02 Diretorla de Fomento Agropecuario
20 Agricultura

O 601 Promocéo da Produgao Vegetal
0044 Cooperativismo e Associativismo
1034 Contrapartida PRONAF — Construcao de Pavilhao
3.3.90.39.99-1085 Services de Terceiros — Pessoa Juridica R$ 7767,20
4.4.90.51-1086 Obras e Instalacoes R$3B.842,00
Total R$46.609,20

Art. 2" Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso o crédito da Uniao PRONAF — Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar, no valor de R$ 43.09300 (quarenta e trés mil e noventa e trés reais)
e a reducéo da dotacao orgamentaria 03.069999999993999.9.9.99.990200-359, no
valor de R$ 8618,60 (oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta centavos).

Art. 3° lnclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2002, Planilha
de Metas Prioritarias SMAM, a meta “Construgéo do Mercado Publico Municipal”, no

0 valor de 51,711.60.
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Art. 40 Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no pr6ximo i
icio financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu sajdo, de acordo com 1exerc

o que estabelece o art. 167, j 20, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no !
4.320/64, ficando, igualmente, incluida na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2003, l
Planilha de Metas Prioritàrias SMAM - a meta Isconstruçâo do Mercado Ptiblico'', no i
valor de R$ 51 ,71 1,60. t

q.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
. !
. )

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de l
outubro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data Supra.!

i
I

IV JAC B ZIMM ER,
1 to M unicipal

.( #' I

!

'

l
l
.1 ..
2
I 1 ALM A,

j S cretâria-Geral.
1
)

'

i .
j
J '
J
J .

''ooe éeeios, ooe satkeoe'. zat-ve kilMs''
l
9
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Art. 40 Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no pr6ximo i
icio financeiro, o presente Crédito Especial nos Iimites do seu sajdo, de acordo com 1exerc
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Art. 4° Fica o Executivo Municipal autorizado a reabrir no préximo
exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com
o que estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituicéo Federal e art. 45 da Lei Federal n"
4.320/64, ficando, igualmente, incluida na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2003,
Planilha de Metas Prioritérias SMAM — a meta “construgéo do Mercado Publico”, no
valor de R$ 51.711,60.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
outubro de 2002.

O REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

WQ
IV JAC BZIMMER,

r Ito Municipal.

S cretéria-Geral.

“Doe ORGSOS, Doe sanoue: same was"
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